
   
 
 
 

 
 

 

 

OFÍCIO GP nº 2.261/2017 

 

Caruaru, 12 de dezembro de 2017. 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Luiz Ferreira Torres Filho 

Presidente da Câmara Municipal de Caruaru - PE  

 

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei 

 

 

Venho à presença de Vossa Excelência e dos Dignos Vereadores que compõem essa 

Egrégia Câmara Municipal, apresentar o Projeto de Lei em anexo que “Dispõe sobre 

parcelamento de obrigações previdenciárias devidas ao Regime Próprio de Previdência 

Social do Município de Caruaru – CARUARUPREV.” 

 

Para melhor análise da proposta, encaminho a justificativa necessária a sua 

apresentação, bem como solicito que a presente proposta de Lei seja apreciada, discutida e ao 

final aprovada pelos Ilustres Vereadores, em caráter de urgência. 

 

Atenciosamente, 

 

 

RAQUEL LYRA 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   
 
 
 

 
 

 

 

 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA Nº 037/2017 

 
Excelentíssimos: 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores 

 

Submeto à apreciação dessa Casa Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, por 

via de convocação ordinária, em regime de urgência, com fundamento no art. 40 da Lei 

Orgânica Municipal c/c o art. 134 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Caruaru, o 

incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre parcelamento de obrigações previdenciárias 

devidas ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de Caruaru – 

CARUARUPREV.” 

 

Esse parcelamento decorre de irregularidades praticadas na gestão passada, a qual não 

respeitou as regras relacionadas à segregação de massas, que vigorou até dezembro de 2015. 

Desta forma, a antiga gestão utilizou os recursos do Fundo Previdenciário, que deveriam ter 

sido capitalizados para garantir o equilíbrio atuarial do regime, para pagamento das despesas 

do Fundo Financeiro. 

 

Por orientação do Ministério da Fazenda, por meio da Secretaria de Previdência Social, 

os referidos valores precisam ser reconhecidos, atualizados e parcelados para regularizar a 

situação do Município, sob pena desta irregularidade impedir a renovação do Certificado de 

Regularidade Previdenciária-CRP, nos termos da Lei Federal 9.717/98. 

 

Fica dispensada a apresentação de estimativa de impacto orçamentário, em virtude da 

despesa alusiva ao projeto de lei já encontrar-se inserida no orçamento municipal 

 

Por essas razões, e por se tratar de matéria de grande relevo social, submetemos o 

presente Projeto de Lei para apreciação dos senhores Vereadores com a certeza de que Vossas 

Senhorias terão condições de analisar a importância desta iniciativa. 

 

RAQUEL LYRA 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   
 
 
 

 
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº ________/2017 

 

Dispõe sobre parcelamento de 

obrigações previdenciárias devidas ao 

Regime Próprio de Previdência Social 

do Município de Caruaru – 

CARUARUPREV. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARUARU, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, submete à apreciação do 

Poder Legislativo o seguinte 

 

PROJETO DE LEI: 

 

Art.1º Fica autorizado o parcelamento e/ou reparcelamento dos débitos do Município de 

CARUARU/PE com seu Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, gerido pelo 

CARUARUPREV, em até 200 (duzentas) prestações mensais, iguais e sucessivas, de contribuições 
devidas pelo ente federativo ou descontadas dos segurados ativos, aposentados e pensionistas, bem 

como de outros débitos não decorrentes de contribuições previdenciárias, relativos a competências até 

março de 2017, observado o disposto no artigo 5º-A da Portaria MPS nº 402/2008, com as alterações 
da Portaria MF nº 333/2017. 

 

Art. 2º Para apuração do montante devido a ser parcelado os valores originais serão atualizados 
pelo IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 0,50% (zero vírgula meio ponto percentual) ao mês e 

multa de 2,00%(dois pontos percentuais), acumulados desde a data de vencimento até a data da 

assinatura do termo de acordo de parcelamento. 

 
Art. 3º Em caso de reparcelamento, para apuração do novo saldo devedor, os valores 

consolidados do parcelamento ou reparcelamento anterior e das suas respectivas prestações pagas 

serão atualizados pelo IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 0,50% (zero vírgula meio ponto 
percentual) ao mês e multa de 2,00% (dois pontos percentuais), acumulados desde a data da 

consolidação do parcelamento ou reparcelamento anterior e das datas das suas respectivas prestações 

pagas até a data da nova consolidação do termo de reparcelamento. 

 
Art. 4º. As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE, acrescido de 

juros simples de 0,50% (zero vírgula meio ponto percentual) ao mês,acumulados desde a data de 

consolidação do montante devido no termo de acordo de parcelamento ou reparcelamento até o mês do 
pagamento. 

 

Art. 5º. As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE, acrescido de 
juros simples de 0,50% (zero vírgula meio ponto percentual) ao mês e multa de 2,00% (dois pontos 

percentuais), acumulados desde a data de vencimento da prestação até o mês do efetivo pagamento. 

 

Art. 6º Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como 
garantia das prestações acordadas no termo de parcelamento ou reparcelamento, não pagas no seu 

vencimento. 

 

 

 

 



   
 
 
 

 
 

 

 

Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do termo de 
parcelamento ou reparcelamento e de autorização fornecida ao agente financeiro responsável pelo 

repasse das cotas, e vigorará até a quitação do termo. 

 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Jaime Nejaim, 12 de dezembro de 2017; 195º da Independência; 129º da 

República. 

 

 

RAQUEL LYRA 

Prefeita 
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